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CAF - BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF Nº 02.430.238/0001-82 - NIRE 35.300.154.479

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE JUNHO DE 2025.
Ao vigésimo terceiro dia do mês de junho de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapuã, nº 81, 7º andar, cj 71, Itaim Bibi, CEP.: 04533-901, São Paulo/SP, reuniram-se os acionistas que repre-
sentam a totalidade do capital social da Companhia: (i) Construcciones Y Auxiliar de Ferrocarriles, S.A., CNPJ/MF nº 05.710.258/0001-03, Companhia Anônima Organizada e existente 
sob as leis da Espanha, com sede e foro na cidade de Beasain, província de Guipúzcoa, na Rua José Miguel Iturrioz, nº 26, neste ato representada por seu procurador, Sr. Alessandre Edo 
Toso, brasileiro, RG nº 20.541.199-X SSP/SP, CPF/MF nº 167.779.068-78, residente em São Paulo/SP, na Rua Tabapuã, nº 81, 7º andar, cj 71, Bairro Itaim Bibi, CEP: 04533-010; e (ii) CAF 
Diversified Business Development, S.A., CNPJ/MF nº 05.542.324/0001-75, Companhia anônima organizada e existente sob as leis da Espanha, com sede e foro na cidade de Beasain, 
província de Guipúzcoa, na Rua José Miguel Iturrioz, nº 26, neste ato representada por seu procurador, Sr. José Rogério Lima de Araújo, brasileiro, advogado, (OAB/SP) nº 149.578 e 
CPF/MF nº 175.976.708-50, com escritório na Avenida Angélica nº 688, conj. 401, Higienópolis, CEP: 1228-00. Observada à presença da totalidade dos acionistas e dispensada a convo-
cação prévia pela imprensa facultada pelo §4º, artigo 124 da Lei nº 6.404/76, foi convidado para Presidente da mesa o Sr. Alessandre Edo Toso que, para secretariar a reunião, convidou 
a mim, Fillipe Augusto dos Santos, brasileiro, RG nº 43.516.307-3 SSP/SP e CPF/MF nº 419.048.578-09, para, após verificada a regularidade de instalação da sessão, deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: a) AGE: (i) Deliberar sobre a abertura de uma filial localizada no Estado de São Paulo/SP, na Avenida Guido Caloi, n° 1330, PARTE, Jardim São Luis, CEP: 05802-
140. 1. Deliberações aprovadas por unanimidade de votos: AGE: (i) A abertura de uma Filial da Companhia, localizada no Estado de São Paulo/SP, na Avenida Guido Caloi, n° 1330, 
PARTE, Jardim São Luis, CEP: 05802-140. Em face das deliberações acima, o Artigo 2° do Estatuto Social passa a viger com a seguinte redação: “Capítulo I Da Denominação, Sede, 
Objeto e Duração Artigo 1º – Sob a denominação de CAF - Brasil Indústria e Comércio S.A., fica constituída uma Companhia Anônima que se regerá por este Estatuto e pela legislação 
vigente que lhe for aplicável. Artigo 2º - A Companhia terá sua sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.430.238/0001-82, na Rua Tabapuã, nº 81, 7º andar, 
Conj. 71 Itaim Bibi, CEP.: 04533-010, podendo abrir filiais, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério da Diretoria. §1º: A Companhia possui filial na Cidade 
de São Paulo/SP, CNPJ/ME sob o nº 02.430.238/0004-25, situada na Rua Bresser, s/n, Abrigo Engenheiro São Paulo, Edifício 2, Parte 1 - Brás, CEP.: 03053-000. §3º: A Companhia possui 
filial na Cidade de Hortolândia/SP, CNPJ/ME nº 02.430.238/0006-97, situada na Avenida Ytamaraka, n°1, Gleba A - Sítio Sant’ana, Boa Vista, CEP.: 13184-852. §4º: A companhia possui 
filial localizada na Cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE, CNPJ/ME n° 02.430.238/0010-73, na Rua São José, nº 860 - Cavaleiro, CEP.: 54210-570. §5º: A companhia possui filial locali-
zada na Cidade de Cuiabá/MT, CNPJ/ME n° 02.430.238/0011-54, na Avenida Miguel Sutil, nº 8000, Salas 1406 e 1407, Edifício Santa Rosa Tower, Jardim Mariana, CEP.: 78040-400. §6º: 
A companhia possui filial localizada no município de Belo Horizonte/MG, CNPJ/ME n° 02.430.238/0013-16, na Avenida Risoleta Neves, nº 570, Providência, CEP.: 31814-463. §7º: A com-
panhia possui filial localizada no Estado de São Paulo/SP, na Avenida Guido Caloi, n° 1330, Parte, Jardim São Luis, CEP: 05802-140. (ii) Permanecem inalterados os dispositivos estatutá-
rios, não alterados nesta assembleia; (iii) As acionistas acordam em manter na presente Ata a versão vigente consolidada do Estatuto da CAF - Brasil Indústria e Comércio, S.A., a qual se 
transcreve integralmente no Anexo I da presente Ata. Posteriormente foi dada a palavra aos presentes na Assembleia, a quem dela quisesse fazer uso; não tendo ninguém se manifestado, foi 
encerrada a ordem do dia. 2. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata - Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a Ata, em livro próprio, aprovada por todos os Acionistas 
presentes. Acionistas presentes: Construcciones Y Auxiliar de Ferrocarriles, S.A. p.p. Sr. Alessandre Edo Toso; CAF Diversified Business Development, S.A., p.p. José Rogério Lima 
de Araújo. Diretor presente: Sr. Alessandre Edo Toso (Diretor Econômico-Financeiro). Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Alessandre Edo Toso - Presiden-
te; Fillipe Augusto dos Santos - Secretário. JUCESP NIRE Filial n° 3590688490-9, JUCESP Registro n° 255.993/25-0 em 25/07/2025, Aloizio E. Soares Junior 
- Secretário Geral. Anexo I Ratificação e Consolidação do Estatuto Social da CAF - Brasil Indústria e Comércio S.A. Consolidado Conforme AGO e AGE de 16/05/2024. Capí-
tulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração Artigo 1º - Sob a denominação de CAF - Brasil Indústria e Comércio S.A., fica constituída uma Companhia Anônima que se regerá por 
este Estatuto e pela legislação vigente que lhe for aplicável. Artigo 2º - A Companhia terá sua sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 02.430.238/0001-82, na Rua Tabapuã, 
nº 81, 7º andar, Conj. 71 Itaim Bibi, CEP.: 04533-010, podendo abrir filiais, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério da Diretoria. §1º: A Companhia possui 
filial na Cidade de São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 02.430.238/0004-25, na Rua Bresser, s/n, Abrigo Engenheiro São Paulo, Edifício 2, Parte 1 - Brás, CEP.: 03053-000. §3º: A Companhia 
possui filial na Cidade de Hortolândia/SP, CNPJ/ME nº 02.430.238/0006-97, na Avenida Ytamaraka, n°1, Gleba A - Sítio Sant’ana, Boa Vista, CEP.: 13184-852. §4º: A companhia possui filial 
localizada na Cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE, CNPJ/ME n° 02.430.238/0010-73, situada na Rua São José, nº 860 - Cavaleiro, CEP.: 54210-570. §5º: A companhia possui filial lo-
calizada na Cidade de Cuiabá/MT, CNPJ/ME sob o n° 02.430.238/0011-54, situada na Avenida Miguel Sutil, nº 8000, Salas 1406 e 1407, Edifício Santa Rosa Tower, Jardim Mariana, CEP.: 
78040-400. §6º: A companhia possui filial localizada no município de Belo Horizonte/MG, CNPJ/ME sob o n° 02.430.238/0013-16, situada na Avenida Risoleta Neves, nº 570, Providência, 
CEP.: 31814-463. §7º: A companhia possui filial localizada no Estado de São Paulo/SP, na Avenida Guido Caloi, n° 1330, Parte, Jardim São Luis, CEP: 05802-140. Artigo 3º - O objeto da 
Companhia será: (i) Fabricação, construção, industrialização, transformação, reparação, manutenção, instalação, montagem, modernização, compra, venda, aquisição, alienação, importa-
ção e exportação, transmissão, cessão, distribuição, arrendamento, projetos, exploração ou qualquer outra forma de comercialização: (i.1) de todo e qualquer tipo de trem, locomotiva, vagão, 
veículos, ferroviários e metroviários em geral; (i.2) de todo tipo de componentes, elementos, peças, acessórios, equipamentos, materiais fixos ou móveis e bens destinados a realização de 
atividade de transporte e mobilidade de qualquer tipo, inclusive simuladores (cabine e sistemas de informática para treinamento de condutores); (i.3) de todo tipo de comissionamento, in-
tegrações, sistemas e operação de sistemas ferroviários e metroferroviários em geral, bem como de seus componentes, inclusive sinalização e componentes; (i.4) de todo tipo de produtos, 
bens e elementos próprios das indústrias metalúrgicas, siderúrgicas, plásticas, de caldeiraria e carpintaria; (i.5) de todo tipo de maquinário industrial, máquinas-ferramentas, maquinário de 
obras públicas; (i.6) de todo tipo de produtos, bens e elementos relacionados a atividade e as indústrias elétricas, eletrônicas de informática e de defesa; (i.7) de todo tipo de elementos, e 
bens materiais que tenham o caráter de auxiliares, complementares ou derivados das atividades compreendidas nos parágrafos anteriores. (ii) Prestação de serviços de todos os tipos e, 
em geral os de estudo, assessoria, engenharia, treinamentos; (iii) A realização de todos os tipos de atividades industriais, comerciais financeiras, de serviços que tenham relação direta ou 
indireta com as atividades descritas nos itens anteriores; (iv) A participação em outras Companhias, comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista; (v) Aquisição, a qualquer título, 
de direitos para exploração, desenvolvimento, operação, administração, de empresas comerciais ou industriais, incluindo todo tipo de fábrica, planta, armazém e negócios em geral; (vi) 
Representação de terceiros, como agente comercial, representante, distribuidor, agente mediador, relativo a todo e qualquer tipo de bens e produtos; (vii) Aquisição, a qualquer título, de 
direitos sobre marcas e patentes, desenhos e modelos industriais, nomes comerciais, bem como prestação de serviços e assistência técnica relativa aos conceitos deste inciso; (viii) 
Prestação de serviços, assessoria comercial e assistência técnica dentro e fora do território nacional para todo e qualquer tipo de trem, locomotiva, vagão, veículos ferroviários em geral, 
bem como de seus componentes, peças, acessórios e equipamentos; (ix) Prestação de serviços de locação por conta própria ou por conta de terceiros; e (x) Prestação de serviços de 
construção, recomposição, recuperação, manutenção preventiva, preditiva ou corretiva de infraestrutura de vias permanente de tráfego ferroviário, metroferroviario ou rodoviário. Artigo 4º 
- A Companhia terá duração por prazo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e Ações Artigo 5º – O Capital Social é de R$32.000.000,00, dividido em 32.000.000 ações ordinárias 
nominativas, com o valor nominal de R$ 1,00 cada uma, conforme a seguinte composição: R$311.882,00, correspondentes a 311.882 ações, pertencentes à acionista Construcciones Y 
Auxiliar de Ferrocarriles S.A; e R$31.688.118,00, correspondentes a 31.688.118 ações, pertencentes à acionista Caf Diversified Business Development, S.A: Acionistas: Número de 
Ações: Preço de Emissão R$: % De Participação: Construcciones Y Auxiliar de FerrocarrilesS.A.: 311.882,  311.882,00, 0.9746321049302182; Caf Diversified Business De-velopment,S.A.:  
31.688.118,  31.688.118,00,  99.0253678950697, Total: 32.000.000,  32.000.000,00,  100. §1°: As ações poderão ser representadas por certificados, assinados por 2 diretores em exercício, 
podendo haver certificado múltiplo de ações. §2°: Adotado o sistema de emissão de certificados para representar as ações, fica estabelecido que as ações ordinárias serão sempre nomi-
nativas. §3°: Caberá ao Conselho de Administração, se houver, autorizar a manutenção das ações ordinárias em conta de depósito na instituição financeira que designar. §4°: Os acionistas 
terão direito de preferência para a subscrição do aumento de Capital Social, na proporção do número total de ações que possuírem. Tal direito deverá ser exercido no prazo de 30 dias a 
contar da primeira publicação da deliberação do aumento. Não sendo observado o prazo, o acionista decairá nesse direito. Artigo 6º - As ações são indivisíveis e cada ação ordinária dá 
direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Capítulo III - Da Administração da Companhia Artigo 7º - A Companhia será administrada por 2 membros, acionistas ou não, 
todos residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por Assembleia Geral, na forma da lei, para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição, sendo 1 Diretor Econômico-Fi-
nanceiro e 1 Diretor, observados as atribuições e poderes indicados no artigo 9º a seguir. §1°: Os Diretores poderão ser reeleitos e a investidura no cargo será feita por termo lavrado no 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, assinada pelo respectivo Diretor. §2°: Os Diretores poderão receber uma remuneração, a título de honorários ou pró-labore, a ser fixada pela As-
sembleia Geral. Artigo 8º - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor da Companhia, o substituto, acionista ou não, será designado pelos demais Diretores, servindo até o término do man-
dato do Diretor substituído. Artigo 9º - Além das prerrogativas gerais atribuídas, competirá aos Diretores, na forma prevista neste Estatuto Social: (i) ao Diretor Econômico-Financeiro: (a) 
Representar, isoladamente, a Companhia, em juízo ou fora dele, em todos os tribunais, ordinários ou especiais, em todas as instâncias, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros 
e Administrações públicas federais, estaduais e municipais, autarquias da administração pública direta ou indireta, empresas públicas e privadas em geral, inclusive perante bancos e insti-
tuições financeiras, podendo assinar, isoladamente, escrituras de qualquer natureza, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que importem em responsabilidade ou 
obrigação para a Companhia ou que exonerem a Companhia de obrigações com terceiros; assinar isoladamente letras e contratos de câmbio, cheques, ordens de pagamento,  assumir 
obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da Companhia, abrir e encerrar contas bancárias, efetuar saques e movimentação bancária, assinar, 
enfim, todos os papéis de interesse social, inclusive emitir cheques, até o limite de R$ 200.000,00 por ato ou contrato, exceto atos relacionados às movimentações/operações bancárias, 
que não terão limite de valor; (b) Isoladamente, outorgar procurações com cláusula “ad judicia”, para representação da Companhia nas esferas judicial e administrativa junto aos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, sempre mediante a autorização expressa das acionistas detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile (c) Isoladamente, 
outorgar procurações “ad negotia” aos agentes aduaneiros, sempre mediante autorização expressa das acionistas detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile; 
receber citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais. (ii) ao Diretor: (a) Representar, isoladamente, a Companhia, em licitações públicas e privadas em geral no Brasil, em juízo ou fora 
dele, em todos os tribunais, ordinários ou especiais, em todas as instâncias, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e Administrações públicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias da administração pública direta ou indireta, sociedades de economia mista, empresas públicas e privadas em geral, inclusive perante bancos e instituições financeiras. Podendo 
assinar contratos em geral, até o limite de R$36.000.000,00 por contrato; (b) Isoladamente, outorgar procurações “ad negotia” aos agentes aduaneiros, sempre mediante autorização ex-
pressa das acionistas detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile. (c) Isoladamente outorgar procurações com cláusula “ad judicia”, para representação da 
Companhia nas esferas judicial e administrativa junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, sempre mediante, autorização expressa das acionistas detentoras da maioria do 
Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile; (d) Isoladamente outorgar procurações públicas ou privadas, para representação da Companhia em visitas técnicas e apresentação de dúvi-
das, esclarecimentos e perguntas referente aos Editais de licitações em geral no Brasil, sendo vedado a assinatura de qualquer compromisso, contrato e/ou aditivo contratual, e sempre 
mediante autorização expressa das acionistas detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile. § Único: Os atos a seguir relacionados deverão ser previamente 
submetidos à aprovação dos acionistas em Assembleia: (i) Aprovação do Plano Anual de Negócios que fixará as diretrizes internas da Companhia; (ii) Revisão e deliberação anual das 
contas e demonstrações financeiras preparadas pelos administradores da Companhia; (iii) Aprovação de incorporação, fusão, cisão, transformação, assim como a dissolução e liquidação, 
eleição e destituição de liquidantes e julgamento de suas contas; (iv) Elaboração de propostas de aplicação dos resultados e divisão de dividendos, incluindo os dividendos percebidos como 
resultado do exercício; (v) Assinatura de contratos entre a Companhia e qualquer dos acionistas ou seus familiares; (vi) Prestação de fianças, avais, garantias ou qualquer outro ato em 
favor de terceiros em nome da Companhia; (vii) Outorga de procurações em nome da Companhia, as quais deverão mencionar expressamente os poderes conferidos e terão período de 
validade indeterminado, salvo quando o documento expressamente o dispuser, contado a partir de sua outorga, com exceção daquelas com cláusulas “ad judicia” a advogados e “ad nego-
tia” aos agentes aduaneiros, que poderão ser outorgadas pelos Diretores nos termos do Artigo 9º; (viii) Compra e venda de imóveis de qualquer natureza, prédios, terrenos, casas, aparta-
mentos, independentemente do valor envolvido; (ix) Aquisição e venda de ações ou quotas, bem como qualquer tipo de investimento em outras Companhias; e (x) Pedido Judicial de Re-
cuperação ou Falência. Artigo 10º - A Diretoria terá todos os poderes e atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento re-
gular da Companhia. Artigo 11° - A Diretoria reunir-se-á todas as vezes que for necessário ou conveniente, lavrando-se as atas de suas deliberações nos livros competentes. Capítulo IV 
- Do Conselho Fiscal Artigo 12º - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, o qual somente será instalado, pela Assembleia Geral, a pedido dos acionistas, na forma da 
legislação vigente. §1°: No caso de sua instalação, a Assembleia Geral elegerá três membros efetivos a três suplentes, acionistas ou não, para comporem o Conselho Fiscal, o qual terá 
as atribuições definidas em lei. §2°: As remunerações dos membros do Conselho Fiscal serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger. Artigo 13º - Os membros do Conselho 
Fiscal, no exercício das funções que lhes são atribuídas em lei, perceberão os honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo V Da Assembleia Geral Artigo 14º - A 
Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente, dentro dos 4 primeiros meses após o término do exercício social, para discutir e deliberar sobre as contas da Diretoria, balanço e 
parecer do Conselho Fiscal, quando houver, relativos ao exercício findo, e eleger os membros da Diretoria, quando for o caso. Artigo 15º - A Assembleia Geral Extraordinária será 
convocada em todos os casos para os fins previstos em lei, além daqueles previstos neste Estatuto, especialmente os do artigo 9º, §2º. Artigo 16º - As Assembleias Gerais serão 
instaladas e presididas pelo Diretor-Presidente ou pelo Diretor Econômico-Financeiro, que convidará para secretário um dos acionistas presentes e, no caso de ausência, por quem a 
Assembleia designar. Capítulo VI Do Exercício Social, Lucros e sua Distribuição Artigo 17º - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 18º - Os lucros 
líquidos do exercício, regularmente apurados no balanço geral levantado no término do exercício, feitas as necessárias deduções de amortizações e depreciações dos bens fixos e das 
provisões, serão assim distribuídos: (i) 5% para o fundo de Reserva Legal até atingir 20% do Capital Social; (ii) gratificação à Diretoria, satisfeito o disposto pelos artigos 152 e 202 da 
Lei nº 6.404/76; (iii) dividendos anuais nos termos fixados em Assembleia Geral, excluídos o valor constituído para o fundo de reserva legal e a gratificação à Diretoria. § Único: A 
Companhia poderá levantar Balanços intermediários em períodos inferiores a um ano, inclusive mensalmente. Os lucros líquidos dos períodos inferiores ao exercício, regularmente 
apurados no balanço geral levantado no término do período, feitas as necessárias deduções de amortizações e depreciações dos bens fixos e das provisões, serão distribuídos entre 
reservas, remuneração de Diretores e dividendos aos acionistas, de acordo com o previsto no Artigo 18 do presente estatuto. Capítulo VII Da Liquidação da Companhia Artigo 19º 
- A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei e por determinação da Assembleia Geral. Artigo 20º - A Assembleia Geral que decidir a liquidação determinará sua forma, 
elegendo os liquidantes e o Conselho Fiscal que funcionará nesta fase, fixando os respectivos honorários. Capítulo VIII Disposições Gerais e Transitórias Artigo 21º - As questões 
omissas neste estatuto serão decididas de acordo com o disposto na Lei nº 6.404/76 e demais leis em vigor. Capítulo IX Da Cláusula de Desimpedimento Artigo 22º - Para os 
efeitos do disposto no Inciso III do Artigo 38, da Lei nº. 4.726, de 13.07.1965, bem como do contido no Inciso IV do Artigo 53 do Decreto nº 1.800, de 30.01.1996 e dos Parágrafos 1º 
e 2º do Artigo 147, da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976, com as alterações propostas pela lei 9.457, de 5 de maio de 1997, os acionistas, seus representantes legais e os diretores decla-
ram, através deste instrumento, não estarem envolvidos em qualquer ação criminal ou violação legal que impeça o exercício, por qualquer deles, de atividade mercantil, firmando, to-
dos, o presente instrumento e a declaração dele constante, cientes de que, em caso de sua comprovada falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a que se 
integra esta declaração, bem como os atos subsequentes, nela baseados, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos os que falsamente declararam seu desimpedimento.

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0223778 17.2017.8.19.0001. A Drª. Maria Aparecida da Costa Bastos, Juíza 
de Direito da 51ª VC do Foro do Rio de Janeiro/RJ, Faz Saber a Maria José Pereira Bonfim, CPF: 683.404.197-49, 
que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, foi deferida a 
sua INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 10.231,83 que deverá ser devidamente 
atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, 
sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias 
(art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. 

O Brasil adicionou 18,9 
gigawatts de potência fo-
tovoltaica em 2024, conso-
lidando-se como o quarto 
maior mercado de energia 
solar do mundo. Os dados 
são do relatório SolarPower 
Europe (2025-2029), que 
contou com a participação 
da Associação Brasileira de 
Energia Solar Fotovoltaica 
(Absolar). O levantamento 
reforça o avanço das fontes 
renováveis e o surgimento 
de novos modelos de efi-
ciência energética, como o 
Mercado Híbrido, que com-
bina geração solar, mercado 
livre e armazenamento em 
baterias em uma única es-
tratégia de gestão.

 
Entretanto, o rápido cres-

cimento da energia solar no 
país também exige atenção 
redobrada à qualidade e 
segurança dos produtos 
utilizados nas instalações. 
Inversores, módulos foto-
voltaicos, cabos, conectores 
e proteção contra arcos CC 
que compõem um sistema 
elétrico de alta potência, 
que, se não for avaliado e 
corretamente instalado, 
pode representar riscos de 
incêndio, choques elétricos 
e perda de eficiência.

 
A avaliação da conformi-

dade de produtos fotovol-
taicos, exigida pela Portaria 
nº 140/2022 do Instituto 
Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (In-
metro), requer dos fabrican-
tes uma autodeclaração que 
assegura que o equipamento 
passou por testes rigorosos 
de desempenho e segurança 
elétrica antes de chegar ao 
consumidor. Esse processo 

Expansão do mercado de energia solar 
alerta sobre cuidados com equipamentos
Crescimento da utilização desta fonte de energia acende alerta sobre segurança 
na utilização. País já é o 4º maior mercado do mundo

de avaliação pode evoluir 
e passar a ter sua certifi-
cação mandatória, como 
demandado pelo mercado 
e é essencial para garantir a 
confiabilidade dos sistemas, 
proteger o investimento e 
promover a sustentabilidade 
do setor.

 
Segundo Marco Roque, 

vice-presidente de Produtos 
da Associação Brasileira de 
Infraestrutura da Qualidade 
(ABRIQ), o uso de equipa-
mentos certificados é um 
pilar essencial para a con-
solidação segura do mercado 
solar brasileiro. “Quando um 
equipamento é certificado, 
significa que ele foi avaliado 
por organismos indepen-
dentes e reconhecidos, 
seguindo normas nacionais e 
internacionais. Isso garante 
não apenas o desempenho 
energético, mas também a 
segurança das pessoas e das 
instalações”, afirma Marco 
Roque.

 
Roque reforça que, em 

um cenário de expansão 
acelerada, a infraestrutura 
da qualidade – que inclui 

metrologia, normalização, 
certificação, acreditação e 
inspeção – precisa acom-
panhar o ritmo do setor. 
“A ABRIQ tem defendido 
a importância de que cada 
etapa da cadeia solar, desde 
a fabricação até a instalação, 
siga padrões técnicos es-
tabelecidos. Um painel ou 
inversor sem proteções e 
certificação pode colocar em 
risco todo o sistema, afetan-
do inclusive a imagem do 
setor de energia renovável 
como um todo”, complemen-
ta o vice-presidente.

 
Com o avanço do Mer-

cado Híbrido de energia 
e a entrada de novas 
tecnologias de armazena-
mento, a tendência é que 
a demanda por produtos 
certificados e instaladores 
qualificados cresça ainda 
mais. “A adoção de práticas 
baseadas no ciclo comple-
to da Infraestrutura da 
Qualidade é, portanto, um 
fator-chave para o desen-
volvimento sustentável e 
seguro da matriz energéti-
ca brasileira”, conclui 
Roque.
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Edital de Intimação - Prazo 20 dias. Proc. 0028212-11.2024.8.26.0224. O Dr. ALEX FREITAS LIMA, 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP,  Faz Saber a  LUCIANE BONALDA GOMES 
CPF: 254.366.918-38, que UNIÃO SOCIAL CAMILIANA, alegando em síntese: foi deferida a sua 
INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 85.395,34, que deverá ser 
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) 
a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo 
oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, (art. 525, do CPC). Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada mais. Guarulhos, 17 de Setembro  2025.

KOIN ADMINISTRADORA DE CARKOIN ADMINISTRADORA DE CARKOIN ADMINISTRADORA DE CARKOIN ADMINISTRADORA DE CARKOIN ADMINISTRADORA DE CARTÕES E MEIOS DE PTÕES E MEIOS DE PTÕES E MEIOS DE PTÕES E MEIOS DE PTÕES E MEIOS DE PAGAMENTO S.A. - AGAMENTO S.A. - AGAMENTO S.A. - AGAMENTO S.A. - AGAMENTO S.A. - Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas...continuação

que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza rele-
vante relacionada com a continuidade operacional: Chamamos a atenção para a Nota 1.4 às demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, que descreve que a Companhia tem apurado prejuízos recor-
rentes em suas operações e apresentou excesso de passivos sobre ativos circulantes no encerramento do
exercício no montante de R$ 134.574 mil (R$ 63.086 mil no consolidado). Essa situação, entre outras descri-
tas na Nota 1.4, indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa sobre sua
continuidade operacional. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Ênfase: Chama-
mos atenção para as Notas 1.4 e 7 das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, que descreve
que a Companhia mantém saldos e operações comerciais em montantes significativos com partes relacio-
nadas nas condições nestas descritas. Dessa forma, as demonstrações financeiras devem ser analisadas
nesse contexto. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Responsabilidades da ad-
ministração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A admi-
nistração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade
da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são

aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consoli-
dadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envol-
ver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficá-
cia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos

sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se con-
cluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as di-
vulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi-
nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo
de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informa-
ções financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desem-
penho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de audito-
ria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos con-
troles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 11 de julho de 2024
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.

CRC 2SP000160/O-5
Daniel Naves Marteletto - Contador CRC 1MG105346/O-2
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